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CONTRATO N° 069/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 036/2023 

 

 

 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, por intermédio 

da Gabinete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal em Exercício o Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, brasileiro, casado, portador da Cé-

dula de Identidade – Registro Geral Nº 14428342 SSP/MT e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Mi-

nistério da Fazenda sob o Nº 867.715.741-72, residente  na Rua Salgado Filho, Nº 137, Bairro Centro, 

CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, doravante designado CONTRATANTE, 

e a empresa PUMA COMERCIAL LTDA, inscrito no CNPJ nº 23.655.349/0001-67, com sede na Av. 

XV de novembro, nº. 333, sala 1, bairro Cidade Jardim, Monte Carmelo/MG, CEP: 38.500-000, represen-

tado neste ato pelo sua proprietária a Sra. Poliana Ramos Leite Pires, portador do CPF nº 044.791.206-29 

e RG nº M-8.549.20 SSP/MG, considerando o constante no processo licitatório nº 036/2023, pregão eletrô-

nico n° 008/2023, e em observância ao disposto na Lei nº 8.666/93, e demais normas aplicáveis, RESOL-

VEM celebrar o presente Contrato nos seguintes termos e condições: 

I – DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da autoriza-

ção do Sr. Prefeito Municipal, exarada em despacho constante do Processo Administrativo n° 036/2023, 

gerado pelo Edital Pregão Eletrônico n° 008/2023, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, 

como se nele estivessem transcritos o Edital, seus Anexos a proposta comercial das empresas e relatório do 

sistema em anexo; 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Aquisição de 01 Plantadeira e adubadora hidráulica arrastão, plantio convencional, plantio de grãos 

diversos (ano de fabricação do ano de compra), mínimo de 4 linhas, reservatório para semente e adubo, 

para compor a patrulha mecanizada do Município de Santo Antônio do Leste/MT, conforme termo de con-

vênio nº 909938/2021 da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste – SUDECO, conforme 

descrição e valores constantes na Cláusula Quarta deste Instrumento, especificações e quantitativos estabe-

lecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo conforme especificações técnicas constantes no 

Termo de Referência e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de trans-

crição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA LICITAÇÃO 

2.1. Foi elaborado pela secretaria solicitante desta Prefeitura Municipal o Termo de Referência, constante 

do Processo nº 036/2023, o qual serviu de base para todo o procedimento licitatório; 

2.2. Para realizar a contratação do objeto deste contrato foi realizado procedimento licitatório na modali-

dade Pregão Eletrônico nº 008/2023, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, Lei 

Federal n° 10.520/02, Lei n° 123/2006, Lei 10.024/2019 e demais normas legais pertinentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA 

 

3.1. O prazo de entrega dos bens é de até 90 (noventa) dias corridos para todos os caminhões adquiridos, 

em remessa única, após a emissão do pedido e compra, podendo ser prorrogado mediante justificativa 

plausível e aceita pela Contratante. 

 

3.2. Todos os veículos deverão ser entregues no Pátio da Secretaria Municipal de Obras, no endereço: Rua 

Primavera s/n, Bairro Jardim Santa Inês CEP 78.628-000 Santo Antônio do Leste/MT., devidamente acom-

panhados das Notas Fiscais/Faturas correspondentes, as quais devem prever incidência de IPI. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇOS 

4.1. Dá-se ao presente contrato o valor de R$ 50.990,00 (cinquenta mil novecentos e noventa reais). 

 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD VALOR ESTIMADO 

01 Plantadeira e adubadora hidráulica arrastão, plantio 

convencional, plantio de grãos diversos (ano de 

fabricação do ano da compra), mínimo de 4 linhas, 

reservatório para semente e adubo.  

KNAPIK 

PLANT. 

4L 

01 R$ 50.990,00 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

5.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo e no Edital e seus anexos;  

5.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes neste termo e no Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo;  

 

5.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, bem como acerca de desvios de condutas, irre-

gularidades, fraudes ou atos ilícitos, praticados na execução do contrato; 

 

5.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

 

5.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos;  

 

5.6 Não praticar atos para ingerência na administração da empresa contratada, especialmente quanto a di-

recionamento de escolha de possíveis trabalhadores.  

 

5.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercei-

ros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a ter-

ceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA SEXTA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, as-

sumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do ob-

jeto e, ainda: 

 

6.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indi-

cações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência,  prazo de garantia e numero do convênio; 

 

6.3. O objeto deve estar acompanhado dos manuais do usuário/veículo, dos sistemas e equipamentos insta-

lados e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

 

6.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

6.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

 

6.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

6.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

6.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 

6.9. Adotar práticas de governança e gestão capazes de identificar e mitigar desvios de conduta, irregulari-

dades, fraudes e atos ilícitos, de acordo com as normas de integridade previstas na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, e no Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015; 
 

6.10. Relatar ao órgão contratante, por escrito, qualquer descumprimento das normas de integridade prati-

cado por agentes públicos com os quais mantenha contato em decorrência da execução do contrato; 
 

6.11. Substituir com presteza qualquer profissional que tenha cometido desvios de conduta, irregularidades, 

fraudes e atos ilícitos, conforme observado e notificado pelo agente público competente; 

6.12. Apresentar à equipe de fiscalização do contrato, juntamente com o rol de documentos obrigatórios do 

empregado alocado para a execução do contrato, Termo de Ciência e Concordância, devidamente assinado 

pelo empregado, conforme modelo constante no anexo à Portaria MJSP nº 513, de 2020, e a este Projeto 

Básico; 

 

6.13. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como 

nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

 

6.14. Caso seja necessário, manter sob sua guarda os veículos finalizados por até 90 (noventa) dias corridos 

do recebimento definitivo do último veículo entregue; 

 

6.15. Fornecer todas as notas fiscais de compra para fins de registro do carro nos DETRAN´s  estaduais; 
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6.16. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B 

da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorro-

gado nos termos do artigo 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93; 

7.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias, contados da convocação formal da adju-

dicatária; 

7.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do 

contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de identidade do re-

presentante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas as 

exigências do subitem anterior; 

7.4. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, desde que 

ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito pela Secretaria requisitante; 

7.5. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei 

Federal n. 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 008/2023; 

7.6. A critério da Prefeitura Municipal, o contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, 

tais como ordem de fornecimento, nota de empenho, autorização de compra, dentre outros, nos termos do 

artigo 62 da Lei nº 8.666/93; 

7.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Contrato, não comprovar que mantém as mesmas condições 

de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro 

licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da pro-

posta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais; 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apre-

sentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimônio; 

8.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do serviço prestado, o número e 

nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento; 

8.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor da 

Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento 
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realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas; 

8.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e 

pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos: 

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de terceiros; 

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

8.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da licitante 

vencedora; 

8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST; 

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da 

data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem 

bancária, emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratada; 

8.6. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará acei-

tação definitiva serviços realizados; 

8.7. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem 

como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favo-

recido previsto na referida Lei Complementar; 

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa-

bilidade do Contratado. 

 

 

CLÁUSULA NONA: DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

9.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessárias, conforme previsto no artigo 65, da Lei nº 8.666/93; 

9.2. O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na alínea ‘d’ do 

inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93; 

9.3. Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente Contrato, admitida 

a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de 

determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado; 

9.4. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei nº 8.666/93, serão concedidos após decorrido 12 (doze) 

meses da vigência do contrato, por provocação do contratado, que deverá comprovar através de percentuais 

do INPC/FGV, o reajuste pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores designados pelo Muni-

cípio de Santo Antônio do Leste; 

9.5. Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 

vigente no mercado à época da contratação; 

9.6. Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao 
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Contratado, mediante correspondência, redução do preço praticado, de forma a adequá-lo ao preço usual 

no mercado; 

9.7. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferio-

res à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

10.1. O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações: 

a) Quando o contratado não cumprir as obrigações constantes do Edital de Licitação e neste Contrato; 

b) Quando o contratado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, 

XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial deste Contrato; 

d) Os preços praticados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas; 

10.2. Ocorrendo a rescisão contratual, o contratado será informado por correspondência, a qual será juntada 

ao processo administrativo; 

10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do contratado, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial, considerando-se rescindido o contrato a partir da última publicação; 

10.4. A solicitação do contratado para rescisão contratual poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facul-

tando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste instrumento; 

10.5. Havendo a rescisão contratual, cessarão todas as atividades do contratado, relativas ao fornecimento 

dos materiais e prestação de serviços; 

10.6. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato ao seu exclusivo critério, 

poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o contratado cumpra inte-

gralmente a condição contratual infringida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 

11.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às 

penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, quais sejam: 

I. Por atraso injustificado no início da entrega dos materiais; 

a) Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), do valor adjudi-

cado; 

b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), do valor adju-

dicado, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; e 

c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, equiva-

lente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por 

cento) do valor adjudicado, acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso; 

II. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste instrumento, a Prefeitura Municipal 

poderá garantida a prévia defesa, aplicar também, as seguintes sanções: 
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a) advertência; 

b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 15 

(quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos por-

ventura causados ao Município de Santo Antônio do Leste; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com o Município 

de Santo Antônio do Leste, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro 

de fornecedores do Município de Santo Antônio do Leste; 

11.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou 

judicialmente; 

11.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua 

aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato 

venha acarretar ao Município de Santo Antônio do Leste; 

11.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis; 

11.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou comporta-

mento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta 

instituição e do previsto na lei 10.024/2019, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser apli-

cadas cumulativamente: 

a) Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

b) Cancelamento do contrato se esta já estiver assinado, procedendo-se a paralisação do fornecimento; 

11.6. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no 

edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

A despesa com a execução do objeto desta licitação ocorrerá com as seguintes dotações orçamentarias: 

DOTAÇÃO: 

I - R$ 60.481,66 (sessenta mil quatrocentos e oitenta e um mil e sessenta e seis centavos), relativos ao 

presente exercício, correrão à conta da dotação 

alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei n. 14.144 de 22 de abril de 2021, publicada 

no DOU de 23 de abril de 2021, UG 533018, assegurado pela Nota de Empenho nº 2021NE000164, vincu-

lada ao Programa de Trabalho nº 15.244.2217.7K66.7049, PTRES 202423, à conta de recursos 

oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0188, Natureza da Despesa 44.40.42; 

II - R$ 28.807,49 (vinte e oito mil oitocentos e sete reais e quarenta e nove centavos), relativos à contra-

partida do CONVENENTE, consignados na Lei Orçamentária nº 817 de 23 de dezembro de 2020, do Mu-

nicípio de Santo Antônio do Leste/MT. 

Unidade 10 Secretaria Municipal de Agricultura Turismo e Meio 

Ambiente 

Funcional programática 20.601.5012.1064 Aquisição de uma Patrulha Mecanizada 

Ficha  686  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo OU apostilamento ao presente contrato; 

b) A CONTRATADA obriga-se a se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a 

cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação 

complementar; 

c) Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão 

Eletrônico nº 008/2023, seus anexos e a proposta da contratada; 

d) É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-

pressa autorização do MUNICÍPIO. 

e) A fiscalização do presente Contrato será exercida por servidor designado para atuar como representante 

da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designando pela Administração Municipal, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração.  

 

14.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Para eficácia do presente instrumento, o Município de Santo Antônio do Leste providenciará a publi-

cação do seu extrato no Diário Oficial do Município, conforme Lei nº 10.024/2019. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

I - DO CONCEDENTE: 

a) Realizar na Plataforma +BRASIL os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execu-
ção, acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de 
Tomada de Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados; 

b) Transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de 
acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal e o estabelecido no cronograma 
de desembolso do Plano de Trabalho; 

c) Acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste Convênio, 
bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao cumpri-
mento de metas previamente estabelecidas, na forma do art. 41, caput, inciso III, da Portaria Interministerial 
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nº 424, de 2016, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recur-
sos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do prazo estabelecido na legis-
lação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos; 

d) Analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho; 

e) Dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução do objeto e o cum-
primento dos prazos relativos à prestação de contas; e 

f) Divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e ativida-
des. 

 

II - DO CONVENENTE: 

a) Executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência 
aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio; 

b) Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente Convê-
nio; 

c) Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e ins-
titucional necessária à celebração deste Convênio, de acordo com os normativos do programa, bem como 
apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos 
emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, do Distrito 
Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação 
aplicável; 

d) Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e ativida-
des, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela 
população beneficiária, quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle; 

e) Submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito, 
na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas; 

f) Manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta específica, aberta em 
instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado 
financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de 
Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste ins-
trumento relativas à execução das despesas; 

g) Proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica vincu-
lada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, 
podendo haver antecipação de parcelas inteiras ou parte, a critério do convenente; 

h) Realizar na Plataforma +BRASIL os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio, 
quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria Interminis-
terial nº 424, de 2016, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados 
 

i) Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabe-
lecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade 
econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações; 
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j) Estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio, bem como 
na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

k) Manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em 
que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de 
contas; 

l) Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Convênio, 
para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos; 

m) Facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visitas in 

loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução 
do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação 
realizada e aos contratos celebrados; 

n) Permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a 
qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem como 
aos locais de execução do respectivo objeto; 

o) Apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma 
estabelecidos neste instrumento; 

p) Apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste 
Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não apresentação 
no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas 
com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo de Convênio; 

q) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, 
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e, obedecido 
o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas placas, painéis 
e outdoors de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Convênio, 
consoante o disposto na Instrução Normativa SECOM-PR no 7, de 19 de dezembro de 2014, da Secretaria 
de Comunicação Social da Presidência da República, ou outra norma que venha a substituí-la; 

r) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes 
do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as finalidades sociais às quais se 
destina; 

s) Manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou interrom-
per o curso normal da execução do Convênio e prestar informações, a qualquer tempo, sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

t) Permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à movimen-
tação financeira da conta específica vinculada ao presente Convênio; 

u) Dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e, 
havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar o Ministério Público Fe-
deral, o respectivo Ministério Público Estadual e a Advocacia-Geral da União; 

v) Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando cons-
tatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou 
gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE; 

w) Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela 
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União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de sugestões, elo-
gios, solicitações, reclamações e denúncias; 

x) Disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibili-
dade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, 
a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as 
contratações realizadas para a execução do objeto pactuado; 

y) Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou 
fornecimento – CTEF; e 

z) Observar o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e nas normas estaduais, distritais ou mu-
nicipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista no plano de trabalho, envol-
ver parcerias com organizações da sociedade civil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: DO LIVRE ACESSO 

17.1. Conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, 
para os servidores ou empregados do órgão ou entidade contratante e dos órgãos de controle interno e 
externo. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 

18.1. As partes contratantes elegem o foro de Primavera do Leste - MT como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 

18.2. E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal. 

 

Santo Antônio do Leste, 10 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

              

 

 

PUMA COMERCIAL LTDA  

CONTRATADO 
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